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DANIEL      SARRETA,      Prefeíto      Munícipal      de
Buritizal,   Estado   de   São   Paulo,   no   uso   de   suas
atribuíções  e  de confomídade com  o  dísposto  na Leí
Orgânjca do Município;

FAÇO SABER,   que   a   Câmara Munícipal aprovou e
eu promulgo e sanciono a seguinte Lei:

Art.  1)  -  0  Conselho  Muricípal  da Pessoa  com  Deficíêncía  -  CmD  é  órgão  colegiado  de
caráter  permanente  que  tem  por  finalídade  a  fomulação  de  estratégias  e  controle  socíal  da
execuçãodasaçõesepolíticaspúblícasdaCídadedeBuritízalvoltadasàpessoacomdeficíêncía.

ArL2°)-CompeteaoConselhoMunicipaldaPessoacomDeficiência:

I-acompanharefiscalízarapolítícamunicípaldapessoacomdeficíêncíadeformaarticulada
comosdemaisórgãosdaAdmínistraçãoPública,propondoaelaboraçãodeestratégias,estudos,

pesquísas,  programas,  projetos,  serviços,  campanhas,  formações,  capacítações,  eventos  e  ações
queobjetivemadefesaeagarantiadosdireítosdapessoacomdeficíência;

11-acompanharemonitoraraelaboraçãoeaexecuçãoorçamentári.anoâmbítomunícípalem
suas  díversas  fases,  propondo  as  modíficações  necessárias  à consecução  das  ações  e  polítícas

públicasvoltadasaosdireitosdapessoacomdeficíêncía;

111-solícitar,avaliareemítírpareceressobreosrelatóriosdegestãodosórgãosdaAdmínistração
PúblicaMunícípalDireüelndíretasobreosresultadosdaexecuçãodasaçõesepolíticaspúblícas
municípaísrelatívasaosdíreítosdapessoacomdeficiêncía;

IV  -  promover  e  apoiar  ações  que  contribuam  para  a  Ínclusão  cultual,  econômíca,  social  e

políticadapessoacomdeficíêncía,garantindoarepresentaçãoplenadestaspessoffiemtodosos
ConselhosMunícípaís,ConselhosGestores,Fóruns,AudíênciasPúblícasedemaísinstâncíasde

partícipação constitu'das no Muníci'pio;

V-encaminharemoritorarasdemandffidaspessoascomdeficíêncíaemrelaçãoaosserviços

públícos  munícipais  e  propor  adequações  necessárias  para  garantír  melhores  resultados  na
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VII-elaborareexecutarprojetosouprogramasconcementesàspessoascomdeficíêncíaque,por
suatemátíca,complexidadeoucaráterÍnovador,nãopossam,deformaÍmedíata,serÍncorporados
poroutrasSecretariasedemaisórgãosdaAdministraçãoPúblícaMunícípal;

VIII - examinar,  apreciar e acompanhar a celebração de contratos, convêrios ou outros ajustes

que  tenham  como  objeto  as  políticas  públicas  de  ínteresse  ou  que  atinjam  as  pessoas  com
deficiêncía, bem como suas famílias e cuidadores;

IX-recebereencamínharaosórgãoscompetentespetições,sugestões,denúnciasereclamações
formuladas  por  qualquer pessoa  ou  entídade  no  caso  de  práticas  discrimínatórias,  ameaça  ou
víolação  dos  díreítos  da  pessoa  com  deficíêncía,  propondo  a  adoção  de  medídas  efetívas  de

proteção e reparação;

X  -  assessorar o  Poder Público  e  as  organizações  da  sociedade  civíl  no  monítoramento  e  na
implementaçãodaConvençãolntemacionalsobreosDireitosdasPessoascomDeficiêncíaede
seu Protocolo Facultativo, bem como fiscalízar a regulamentação da Lei Brasileíra de lnclusão

(LeíFederaln°13.146,de6dejulhode2015)noâmbitodoMunícípío;

H   -   elaborar,   a  cada  biênio,   o   seu  plano   de   ação,   que   será   acompanhado   e   avalíado
semestralmente;

XII - fomentar e acompanhar as Ínstâncías regionais de partícipação da sociedade civil em suas
diferentes modalídades e formas de organização, captando as demandas relatívas à temática dos
díreítos da pessoa com deficíência;

mll - incentivar a participação popular descentralízada na defesa dos direítos das pessoas com
deficíência;

XIV-promoveraçõeseducatívasecultuaísedemaísativídadesvoltadasàformaçãocídadãda
pessoa  com  deficiêncía  em  seus  díferentes  ciclos  de  vída,  suas  famílias,  seus  cuídadores,
Profissionaís   da   área   e   interessados,   com   foco   na   formar,ãn   rip   n^`Jaa   i-.|^-^-^ ------na   fomação   de   novas   líderanças   e   no
protagonismo da pessoa com deficíência;

XV-artícularaçõesestratégicasepautasconjuntascomoConselhoNacíonalecomoConselho
EstadualdosDíreitosdaPessoacomDeficíência,bemcomocomtodososconselhossetoriaise
de díreítos constítuídos no Muricípío;

XVI - convocar e organizar, no âmbíto mmícípal, as Conferências dos D].reítos da Pessoa com
Deficíência e  os Encontros Muricípais  de Pessoas  com Deficíência,  com  foco na garantía da

participaçãoeprotagonismodapessoacomdeficiêncianosespaçosdedecisão;
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XVII  -  dívulgar amplamente  as  suas  ativídades  e  manter canaís  permanentes  e  atualizados  de
comunicação com a sociedade;

XVIII-elaborareaprovaroseuregímentointemo.

ftní# *a  As recomendações do Conselho Munícípal da Pessoa com Deficíência terão
caráteríndícativoaoPoderPúblicoeàsociedadecívíl.

CAPÍTULO 11
DA COMPOSIÇÃO

Art  3)  -  0  Conselho Municípal  da Pessoa  com  Deficiêncía  será  constituído  por 4  (quatro)
membros títulares e respectivos suplentes, dívídi.dos em:

I-1(uma)pessoacomdeficiência,queexercerãoasfunçõesdeconselheiropessoalmenteoupor
meio de seu representante legal, sendo no mínímo:

11-1(um)representantedaAdminístraçãoPúblicaMunícipal:

111  -  2  (doís)  representantes  de  entidades  muricipaís,  podendo  ser  jndícados  os  membros  do
SíndicatoRural,dalgrejaCatólica,doClubedaTerceíraldadeouaíndadoLarPríníoPrato,
sendo02efetívose02suplentes,altemando-sepormandatoaÍndicaçãodecadaum.

§1°-Osmembros,titularesesuplentes,aquesereferemosincisos1docaputdesteartigoserão
escolhidosporparaomandatode2(doís)anos,compossibílidadede1(uma)reconduçãopor
igual periodo.

§2°-ApessoacomdeficiênciaquetenhaatestadasuaÍncapacídadepamosatosdavidacivil
poderáserlegalmenterepresentadaparaocuparquaísquerdasvagasprevistasnosjncísos1do
caputdestiartígo,desdequetdÍncapacidadedecorradeimpedímentodelongopramque,em
interação  com  u"  ou  mais  barreiras,  configure  a  condíção  de  pessoa   com  deficiência,  nos
temosdoart.2°daLeiFederaln°13.146,de6dejulhode2015.

§3°-Osmemb"serãoindicadospeloChefedoExecutivQpreferencialmenteentrepessoas
com deficíência.

§  4°  -  A  ftinção  de  membro  do  Conselho  Municipal  da  Pessoa  com  Deficiêncía  não  será
remunerada,sendoconsi.deradaservíçopúblícorelevante.

§5°-Osconselheírosservídorespúblicosexercerãosuasatribuíçõessemprejuízodasdemais
funções.
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Art.4°)-0conselheirorepresentantedasociedadecivilnãopoderá,enquantoÍntegraroCMPD,
ocupar  cargo  público  comissionado  ou  qualquer  função  de  confiança  do Poder  Executivo  ou
Poder Legislativo do Munícípio.

CAPITULO 111

DA ESTRUTURA E 0RGANIZAÇÃ0

Art.  50)  -  0
confomidade:

Conselho  Munícipal  da  Pessoa  com  Deficiêncía  será  organizado  na  seguinte

I   -   estrutua   básica:   Pleno,   Mesa   Diretora   e   Comissões   Permanentes   e   Temporárias;
11-Ínstânciasdeparticipação:PlenáriasTemáticas,NúcleosRegionaíseEncontroMuricipalde
Pessoas com Deficiência.

Pamígn¢/o úni.co. 0 Conselho Municipal da Pessoa com Deficiêncía deverá  descentralizar suas
ações  por  íntermédío  da  criação,   apoío,   acompanhamento  e  monítoramento   de   instâncías
regionais de atuação, a fim de possibilitar a participação direta das pessoas com  deficiência no
controle social em todo o Município.

Art  6°)  -  0  Pleno,  Ínstância  máxíma  de  delíberação  do  Conselho,  tem  como  atribuíções:

I   -   zelar  pelo   cumprimento   das   finalidades   do   Conselho,   nos   termos   do   que   dispõe   o
art. 2° desta Leí;
11 - elaborar o plano de ação da gestão;
111 - elaborar o regimento íntemo do Conselho;
IV-convocarasConferênciasMunícipaís,osEncontrosPaulístanosdePessoascomDeficíêncía,
asPlenáriasOrdínáriaseExtraordínáriaseasPlenáriasTemáticas;
V-eleger,dentreosmembrostitularesdoConselho,aMesaDiretora.

Art.7°)-AMesaDíretoradoConselhoMunícípaldaPessoacomDeficíêncíaserácompostade
Presídente,  Více-Presidente  e  1°  e  2°  Secretários,  a  serem  escolhidos  dentre  os  seus  membros
títulares, conforme disposto no regímento Íntemo.

P"fl'gn¢/o ¢#..co.  0 presidente do Conselho Muricipal da Pessoa com Deficiêncía  deverá ser
escolhído,obrigatoriamente,dentreosrepresentantescomdeficiêncíadasociedadecivil.

Art8°)-0EncontroMunicipaldePessoascomDeficíêncíaseráanudeterácomofinalídade:
I-avaliarosresultadosdaexecuçãodaspolíticaspúblicasmunicípais;
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11 - fomentar o controle social;
111    -    formular    propostas    ao    Pleno    a    respeíto    de    ações    voltadas    às    pessoas    com
deficíência;
IV-eleger,acada2(dois)anos,osmembrosdoConselho;
V-apreciaraprestaçãodecontasdoplanodeaçãodagestão.

Art.  9°)  -  As  Plenárias  Temáticas  serão  realízadas  com  a  finalidade  de  avaliar,  propor  e
encaminhar ações ao Pleno, que deverão constar do plano de ação da gestão, garantíndo-se, no
mínimo, 3 (três) plenárias temáticas por ano.

CAPITUL0 IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art10)-AAdminístraçãoPúblicaMunícípalpropíciaráaoConselhoMunícipaldaPessoacom
Deficíência,   no   âmbíto   de   suas   diversas    ínstâncias,   as   condições   necessárias   ao   seu
Íüncionamento,  taís  como  recursos   financeiros,   humanos  e  materiais,   tecnologia  assístivq

comunícaçãoetransporteimprescíndíveisparaoplenoexercícíodesuasatívídades.

Art.  11)  -  As  despesas  decorrentes  desta  Leí  correrão  por  conta  das  dotações  orçamentárias

próprias-

Art.12)-EstaLeientraráemvígornadatadesuapublícação.

Prefeitua Municipal de Buritizal, 08 de abril de 2022.

DANIEL SARRETA
Prefeito Municipal

REGISTRADO: Publicado e arquivado na foma da lei.
Buritízal, data supra.


